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PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 42/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 1-25/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES, ATRAVÉS DO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL, RODRIGO RAVAZZI, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE LINK E INTERLIGAÇÃO DEDICADO DE INTERNET À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES/SP, de acordo com as disposições 
contidas neste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
 
A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Sr. José Rogério Magni, para 
exercer a função de PREGOEIRO e Equipe de Apoio, composta pelos servidores 
municipais, designados pela Portaria nº 3.530, de 02 de janeiro e 2024. 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico  

Tipo de Licitação: Menor Preço  

Regime de Execução: Indireta 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Modo de Disputa: Aberto 

Prazo de Validade: 12 (doze) meses 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 

Retirada do Edital: www.fernandoprestes.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitação 

> Editais 

Local da Disputa: http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 18/06/2024.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 18/06/2024, às 08:30 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18/06/2024, a partir das 08:30 

http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE LINK E TRANSPORTE 
DEDICADO DE INTERNET À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
PRESTES/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo 
com as disposições dos artigos 6º, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, da Lei 
federal n.º 14.133/2021. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI, 
da Lei federal n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos, quanto às especificações do objeto. 
1.4. A especificação do objeto descrita na proposta deverá ser fiel ao bem ofertado pelo 
licitante, e não a simples cópia do descritivo indicado no Anexo I do Edital. 
1.5. A licitação será dividida em um único item, conforme constante do Anexo I - Termo de 
Referência, deste edital, tendo preferência de contratação às Microempresa ou Empresas 
de Pequeno Porte. 
1.6. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
2.1. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações): 
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 
eletrônica: http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no 
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILOES 

http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal 
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS MUNICIPAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.  A 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

3.9.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no 
sistema ou no decorrer da sessão do pregão, sob a pena de desclassificação do 
licitante. 
3.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas cujo ramo de atividade 
seja pertinente ao objeto desta licitação, que atenderam a todas exigências que dizem 
respeito à Habilitação. 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de 
licitações.  
4.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte além da apresentação da Declaração 
constante no Anexo IV deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP) para fazer 
direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
4.4. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a 
participação de: 

4.4.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.4.5. agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, nos termos do art. 9º, §1º, da 
Lei federal nº 14.133, de 2021. 

4.4.6. Será vedada a participação de empresas em consórcios na licitação, com as 
seguintes justificativas: 

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a 
competitividade da licitação; 

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto 
for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas 
isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de 
qualificação econômico-financeira. 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

4.4.8. Empresas com falências decretadas ou concordatárias; 
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4.4.9. Que possuam em seu quadro societário sócios com condenação.   
4.5. O impedimento de que trata o item 4.7.1, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.6. Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, de acordo com o disposto no art. 48, parágrafo 
único, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
4.7. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente aos requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descrição constante do Anexo relacionado ao 
Termo de Referência. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei federal nº 14.133, de 2021. 
4.9. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “Sim” ou “Não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.9.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.9.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.9.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.9.5. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro 
funcional da empresa licitante. 

4.9.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 
seu preâmbulo. 

 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 
5.1. O Certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
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e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de 
preços, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica; 
VIII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
IX - indicar o vencedor do certame; 
X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
XI - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
XII - propor ao Prefeito Municipal a revogação ou a anulação da licitação; 
XIII - encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 
para adjudicação e homologação. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

 
6.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a Proposta (Modelo Anexo II), contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retiradas ou 
substituidas até a abertura da sessão pública. 
6.2. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor, 
no qual o mesmo deverá encaminhá-los em até 02 (duas) horas úteis, após o 
julgamento das propostas, conforme art. 63, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
Caso o(s) licitante(s) queira(m), poderá(ão) enviar seus documentos de habilitação 
juntamente com suas propostas, visando a agilidade do presente certame. 
6.3. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 
6.4. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores – tais como SICAF 
ou congênere – não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos 
relativos à habilitação exigidos neste edital. 
6.5. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por 
estabelecimentos distintos de uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre 
filiais, por exemplo). O descumprimento implicará a desclassificação de ambas as 
proponentes. 
6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
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documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em 
envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, situados na Rua São Paulo, nº 57, 
Centro – Fernando Prestes/SP, CEP 15.940-000, em horário de expediente. 
 
7. DO PREENCIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances; 
7.2. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
- Valor unitário e total do Item; 
- quando a proposta for em valor, essa deverá ser em moeda corrente (Real), com até 02 
(duas) casas decimais após a virgula. 
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.4. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, 
salvo se devidamente expresso no Termo de Referência; 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 
7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
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da data de sua apresentação. 
7.8. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais 
como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob a pena de 
desclassificação. 
7.9. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.10. O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais. 
7.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
7.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.13. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto 
na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
8.9. O lance deverá ser ofertado de acordo pelo valor global do item. 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de  
R$ 50,00 (cinquenta reais). 
8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
05 (cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO´´, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.20. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.22. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados. 
8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. 
8.27. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (preferência às MEs/EPPs). 
8.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
8.32. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que 
atenda ao subitem 9.25, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado 
o disposto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

8.32.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.32.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
decorrentes de outras contratações; 

8.32.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.33. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.33.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
8.33.2. empresas brasileiras; 
8.33.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
8.33.4. empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei 

federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
8.33.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.33.6. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.33.7. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
8.35. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, não enviar a proposta de preços final conforme solicitado no edital ou deixar 
de encaminhar os documentos relativos à habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
8.36. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas, seus catálogos e demais informações 
complementares, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação para fazê-lo. 
8.37. Se não houver tempo suficiente para a finalização dos procedimentos previstos em 
um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata 
e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 
8.38. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentado. 

8.38.1. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a decomposição dos custos 
unitários com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.39. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.40. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.2.1. contiver vícios insanáveis; 
9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
9.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 
9.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.3.1. ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
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outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

9.11.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO  

 
10.1. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas úteis, 
prorrogável por igual período, uma única vez, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, juntamente com a proposta 
readequada conforme disposto no item 8.39. 
10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 
64 da Lei n° 14.133/2021 para: 

10.2.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

10.2.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
10.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
10.4. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
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provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

10.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

10.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido  pelo Conselho Nacional
 de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.4.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.4.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

10.4.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

10.4.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

10.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021): 
 

10.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

10.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

10.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
10.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
10.7.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

10.7.3. Prova Prova de regularidade regularidade com a Fazenda Estadual, referente 
ao I.C.M.S. Débitos Não Inscritos 
(https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativ
a.aspx); e, Prova de regularidade com a Procuradoria Geral do Estado – Débitos 
Inscritos (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf). 

10.7.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
ou Positiva com efeito de Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

10.7.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

10.7.7. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como Microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 

10.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

file://10.226.1.169/Users/Administrador/Desktop/Arquivos/2024/Pregão%2014-2024%20-%20Materiais%20de%20Higiene%20e%20Limpeza/(https:/www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx);
file://10.226.1.169/Users/Administrador/Desktop/Arquivos/2024/Pregão%2014-2024%20-%20Materiais%20de%20Higiene%20e%20Limpeza/(https:/www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx);
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf
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10.9.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da 
data de apresentação da proposta. 

10.9.2. No caso de empresas que estejam em recuperação judicial e extrajudicial, as 
mesmas deverão apresentar: a) Documentos que demonstre seu Plano de Recuperação, 
já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeiras estabelecidos no Edital. 

 
10.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
10.10.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da licitação – Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

10.10.2. O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado em nome da 
matriz ou filial. 

 
10.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
10.11.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 

exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital; 

10.11.2. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos (Anexo IV – Declaração de Conjunta); 

10.11.3. Declaração que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Anexo IV – 
Declaração de Conjunta); 

10.11.4. Declaração da inexistência de servidor público ou agente público no quadro 
funcional da empresa (Anexo IV – Declaração de Conjunta); 

10.11.5. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específica (Anexo IV – Declaração de Conjunta); 

10.11.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo IV – 
Declaração de Conjunta); 

10.11.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (Anexo IV – Declaração de Conjunta); 
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10.11.8. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 
licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 
Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo IV – Declaração de Conjunta); 

10.11.9. Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não 
mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho 
de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (Anexo IV – 
Declaração de Conjunta); 

10.11.10. Declaração de ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e 
acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação (Anexo IV – 
Declaração de Conjunta); 

10.11.11. Declaração que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico 
são autênticos aos originais (Anexo IV – Declaração de Conjunta); 

10.11.12. Declaração que não possui em seu quadro societário sócios com condenação 
pelos crimes mencionados na Lei Municipal n. 2.272 de 11 de maio de 2021 (disponível 
no sítio eletrônico do município) (Anexo IV – Declaração de Conjunta). 
 

10.12. COMPROVAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR: 
 

10.12.1. Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia 
(SCM) outorgado pela ANATEL. 

 
10.13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO: 

 
10.13.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.13.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
porém, será obrigatória durante a fase de habilitação e apresentação dos documentos 
indicados no subitem 11.6, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 

10.13.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão 
de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

10.13.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
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referentes ao procedimento licitatório. 
10.13.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

10.13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10.13.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por agente da Administração, 
mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, IV da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.13.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em formato digital, via e-mail, 
no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

10.13.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a 
utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
legislação vigente, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 

11. DOS RECURSOS  
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
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verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias úeis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, após o período 
disponibilizado para tal, importará na decadência do direito de recurso. 

11.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
 

13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
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13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  

 
15.1. As obrigações da Contratante e Contratada estão previstos no Anexo I – Termo de 
Referência anexo a este Edital. 

 
16. DA CONTRATAÇAO  

 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) 
dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato – Anexo V, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021; 
16.2. O Contrato poderá ser assinado eletronicamente no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado 
pelo órgão promotor da licitante. 
16.3. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada 
se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 
16.4. Se, por ocasião da formalização da contrato, as certidões de regularidade de débito 
da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o Departamento de Licitações verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
16.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

adjudicatária será 



 

 

notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 
de que trata este item, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
16.6. Quando a adjudicatária não apresentar a situação regular de que trata o subitem 
anterior, ou recusar-se a celebrar o contrato, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração 
da contratação. 
16.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
16.8. Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato de compromisso 
ou o termo equivalente no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por 
escrito, e aceita pelo Município, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 90, 
§2º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
16.9. O contrato será divulgada no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO EM SENTIDO GERAL    

 
17.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 

meses.  
17.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante Requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, utilizando como indexador o Índice Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
17.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
17.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato. 
17.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado. 
17.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 



 

 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 
18.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas, de acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
18.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
de contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021. 

18.2.1. O gestor e fiscal desta contratação constarão no contrato administrativo, 
designados através de portaria. 

18.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

18.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

18.2.4. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
18.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados. 
18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato administrativo, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

18.5.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo. 
18.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
o contratado não poderá subcontratar partes do objeto desta licitação. 

 
19. DA VISITA TÉCNICA  

 
19.1. A empresa interessada, facultativamente, poderá visitar as instalações da 

contratante. 
19.2. Durante a visita técnica a proponente tomará ciência do ambiente operacional desta 
Municipalidade com o objetivo de dirimir dúvidas bem como auxiliar as empresas a melhor 
formularem suas propostas com o conhecimento obtido. A visita técnica poderá ser 



 

 

realizada até 01 (um) dia útil antes da data de recebimento dos envelopes, mediante 
agendamento junto ao Departamento de Administração, no horário de 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda à sexta-feira, no Setor de informática 
pelo telefone (16) 3258-4000.  

 
20. DO LOCAL, PRAZOS E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
20.1. O local, prazos e instalação dos serviços estão previstos no Anexo I – Termo de 
Referência anexo a este Edital. 

 
21. DO PAGAMENTO  

 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência anexo a este Edital. 

 
22. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
22.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta 
da dotação orçamentária consignada no orçamento vigente e futuro, classificada e 
codificada sob o nº: 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Infra Estrutura Administrativa 
04 122 0002 2004 0000 Manutenção da Infra Estrutura Administrativa 
Ficha: 028 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código Aplicação: 0.01.00, Fonte Recurso-110 000 
 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0150 Ensino Regular de Sete a Quatorze anos 
12 361 0150 2015 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
Ficha: 056 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 
Código de Aplicação: 0.01.00, Fonte de Recurso: -220 000 
 

10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 0120 Atendimentos em UBS 
10 301 0120 2022 0000 Fundo Municipal da Saude 
Ficha-134 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 0.01.00, Fonte de Recurso: 310 000 
 

08 Assistência Social 



 

 

08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0106 Desenvolvimento Econômico e Social 
08 244 0106 2048 0000 Manutencao dos Servicos de Assist. Social 
Ficha-230 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 0.01.00, Fonte de Recurso: -510 000 

 
22.2. Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que 
for destinada a custear este tipo de despesa no orçamento do Município. 
22.3. Para efeito de empenhamento da obrigação decorrente desta licitação, consideram-
se como compromissadas apenas as prestações dos serviços cuja execução deva se 
verificar no presente exercício financeiro, devendo ser empenhados recursos 
orçamentários suficientes apenas para a quitação da parte do contrato a ser liquidada no 
respectivo exercício financeiro, empenhando-se o saldo remanescente do contrato logo no 
início do exercício seguinte. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
22.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) Multa, no percentual de 30% sobre o objeto total do contrato; 
c) Impedimento de licitar e contratar com este órgão promotor do certame, pelo prazo de 
até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em 



 

 

geral, pelo prazo de  3  (três) a 6  (seis) anos.  
23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 24.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 24.2 do presente Edital. 
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
23.6. A aplicação das sanções previstas no item 24.2, deste Edital, não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 24.2, alínea “b”, do presente Edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 24.2 do presente 
Edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
23.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 



 

 

requisitos definidos neste artigo. 
23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 24.1 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A  IMPUGNAÇÃO  DEVERÁ  ser  realizada  EXCLUSIVAMENTE  por  FORMA 
ELETRÔNICA no sistema 
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ e pelo e-mail: 
licitacao@fernandoprestes.sp.gov.br 
24.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas, 
até um dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, por meio dos 
seguintes endereços eletrônicos:  
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
24.4.  e também pelo e-mail: licitacao@fernandoprestes.sp.gov.br 

 
25. DO FORO  

 
25.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta 
licitação é o da Comarca de Taquaritinga /SP, excluído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
26.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
26.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 
da presente licitação, por meio de agente público designado para tal função, conforme o 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
26.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.4. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
26.5. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município Fernando Prestes revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos licitantes. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:  
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ , e 
www.fernandoprestes.sp.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento 
de Licitações e Contratos com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua São Paulo, nº 57, Centro, 
Fernando Prestes/SP, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 16h00min mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, sítio virtual da Prefeitura de Fernando 
Prestes (licitacao@fernandoprestes.sp.gov.br) e no site  
http://transparencia.fernandoprestes.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
27.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
27.2. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, no site 
oficial, e no Diário Oficial do Estado e demais meios que possibilitem a transparência do 
certame. 
28. DOS ANEXOS  
28.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração do Porte da empresa; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta; 

ANEXO V –Minuta de Contrato. 

 
Fernando Prestes, 04 de junho de 2024. 
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Rodrigo Ravazzi                                        Everton Júnior dos 
Santos 

            Prefeito Municipal                                                                        Presidente da 
Comissão    
                          Permanente de Licitação     


